
  CÂMARA DOS DEPUTADOS
  Gabinete do Deputado Félix Mendonça Júnior – PDT/BA

EMENDA ADITIVA No             , AO PL 2384/2023

Disciplina  a  proclamação  de  resultados  de

julgamentos, na hipótese de empate na votação no

âmbito do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais, e dispõe sobre conformidade tributária no

âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal

do  Brasil  do  Ministério  da  Fazenda  e  sobre  o

contencioso  administrativo  fiscal  de  baixa

complexidade. 

Acrescente-se ao Projeto de Lei o seguinte dispositivo:

Art. X A Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com os

seguintes acréscimos:

Art. 16.............................................................................................................

........................................................................................................................

IV – no caso do § 4º, da juntada aos autos do mandado de citação do

executado devidamente cumprido;

........................................................................................................................

§ 4º No caso de execução de crédito decorrente de processo administrativo

decidido por voto de qualidade, não será exigida garantia para a oposição

de embargos,  que terão  efeito  suspensivo automático  até  o  trânsito  em

julgado.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa garantir efeito suspensivo automático e independente de

garantia  aos  embargos  do  executado  no  caso  de  crédito  decorrente  de  processo

administrativo decidido por voto de qualidade. Se a Fazenda decide uma matéria sob o *C
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pálio da dúvida, nos parece desproporcional a exigência de garantia do juízo para que o

contribuinte possa apresentar sua defesa.

Sala das sessões,        de                  de 2023.

FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR
Deputado Federal – PDT/BA
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior)

 

 

Disciplina a proclamação de

resultados de julgamentos, na hipótese de

empate na votação no âmbito do Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais, e

dispõe sobre conformidade tributária no

âmbito da Secretaria Especial da Receita

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda

e sobre o contencioso administrativo fiscal

de baixa complexidade. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235342688000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 2  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_5870)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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